
___________ N° 044/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N‘

fiO D E H  L E G I S t t f ' ' )°

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

013/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 013/2023-04

J a CÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,
Aos 09 dias do mês de Fevereiro do ano ’ g de na Rua S im plício Moreira n° 1185,
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 69.555.019 000 '1 ua, c o i Sr . Am auri A lberto Pereira de 
Centro, Im peratriz -  MA, neste ato represe"itadco peto a ^  ^  vencedora(s) do Pregão
Sousa RESOLVE registrar os preços da(s) ncrtan U  g R jstro de Preços para futura 
Eletrônico n° 013/2023, sob o regime de compras p LeqiSlativa, a teor do disposto na Lei
S E ^ d e  m ateria is de informática, de « u lie re m , a Lei Federal n°

8e666/l99n3, aLeT com pfem enía r n« 123/2006 e demais normas pertinentes a espece.

rPFrÉFÕNÊT9^ 8502-2517_ _ _ -------------------
EMAIL: ■ .p^nlucoese incorporacoe j^ g m a j l ^

i— d e s c r i ç ã oITEM
14

15

UN1D.
U n id a d e s

|-g:iML)IIÎ C>UU» WWW ~t-------------
FILTRO DE LINHA 22ÜV/COM | UNlDADES 
MINIMO 3 TOMADAS I ------------------

F^tahilizador 600VA BIVOLT.

m ã r ç ã T
SMS

QÜAN iTT í v Tu n ItT
*30 i R ^ Í Õ Õ

~v 7 t o T Ã lT
"R$5^22ÕÕÕ

20 R$444,00 R$8.880,00

R$39.490,00

Microfone sem Fio, com alcance 
40 metros.
NobreaR 3—  — _______ __________
Ribbon Hid Fargo Preto 45102 U N |Da d ES
r.RO Dtc1250 1000 Im pressões____ _________
------------ VALO R  T OTAL REGISTRADO

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem  com o objeto

^ i ^ d o ^ r r ^ ^ C “ « c i a )  e proposta apresentada.

Parágrafo Prim eiro - A  quantidade prevista n o C O N T R A T A N T E  o direito de 

adquirir, e ^ c a d a lte m 3 o^t^uantitetivo que fu lgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo 

abster-se de adquirir o item especifico.

CLÁUSULA SEG UNDA - D A  VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

sua assinatura.sua assmcuuia. P rp rnc a

C O N T R W A N T E ^n ã o  S ^ ^ l d ^  P - t t o f  citados ^  Cláusula Primeira

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz 
RU P CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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P°DEH LEE)Sl&'i'i* , V
ESTADO DO MARANHÃO V

w > T X T T P T n A T  r \ C  TTv/lPPR ATRTZ V /tSlAL/W  , !_ ,

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ \

. « . t e . n t e  p .»  Sistema < ^ « f ^ ^ 5 S S 5 S ZJgStSiXS*,
« r ^ í S r - S K S S s  » * . « » » . .

preferência de execução em igualdade de condiçoes.

Parágrafo segundo: A partir d .  •

c o m p r o m i s s o  de a te n d e i duran p estabelecidas, fiCando sujeito, inclusive, às penalidades

de * * « “"  de suas c,áusulas- 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá u tiliz a ,s e  desta Ata “ S

» -  ~  — *  • •

Parágrafo primeiro: Os ó rgãos

ao Ó rgão1G e re n c ia d o ^p a m q u e  este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem  de classificaçao.

P , „ 0, „ o  segundo: C .t» ,é  .0  Detentor ®

S 5 S . .  —  ° »  »

Contratante

^ o ^ u e n t í d a d ^ a  "c e m to r ce“ *  Re9 iStr0 de 

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de ^  d“  R e g is to  de Preços.

^ d ^ ^ i » ^  ( - « c r  meio e f ic a ,

Parágrafo primeiro: Os Fornecimento,

d e v T d a m e X a c ^ m p a n h X L  respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
, *.» on /trinta'» dias após a assinatura do Termo de

O pagamento será efetuado no pra:z°  . fgtor impeditivo provocado pela CONTRATAD , 
Recebimento Definitivo, desde que nmnnnhada da respectiva Ordem de Serviços e
“ e a apresentação de F i S C ^ t u r a , ^ S e g u r i d a d e  Social (CND do
das certidões de regularidade fisc  _  Serviço FGTS (Certidão de Regularidade do F(=TS),
INSS) e ao Fundo de G a ra n t^  por Tem p g conta 0 fornecedor apresentar no ato da

ec « S  para3o^qued^verâ^ n a  oportunídade, informar o nome do Banco e nOmero da agenca

Rua Simplício Moreira, n« 1185, Centro Imperatriz -  MA
Rua bimpi CNpJ 69 555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359



f i 0 O E R  LEGISLftT'̂
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ \  „ s
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo perm itidas alterações- fu to fas sem 
anuência das partes interessadas.

Recebimento Definitivo, em itido pelo Requisitante.

Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A  Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela com issão ou servidor 

responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagam ento será efetuado após a ^ s in a tu r ^ d o  Term 0 de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fa tor .mpeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: Não. serão e f e t u a d o s ^ q u a i s q u ^ e r c o n t r a t u a l ,  

n  • f  v tn . A Câm ara Municipal de Im peratriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os

devidas pe,a Contratada- 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara ^ ^ n| ^ P3l " pr eços^ at í cados

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata os ação^prevista na a linea “d" do

S ” u“ õ  S " ' S '  L Í " » " S . m a n «  « o v . l , .  « ,  , u , n «  o» p..Ço> * * * * *

mercado sofrerem redução, 

processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for _ °  ^  a ^ o r r ê n c ^ d ó  fato. Junto com o 
adm inistração requerim ento para a revisão c p ^  com parativas entre a data de

S S oV p ^ S  e dom o m e n to  do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de

preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Parágrafo quarto: A adm inistração, reconhecendo
S ã o  dos valores pactuados. Q uando o o Contratante poderá

Oe p reços e sua ade qUaçao ao pra ticado

pelo mercado.

Rua Simplício Moreira, n» 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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I p L S . t < ? v

p O O E R  LEGISV-M'̂
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Paráqrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com prom isso^ssum ido .
Na hipótese deste parágrafo, a Câmara Municipal de Im peratriz - MA convocara os demais Licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação.

Paráqrafo sexto: Q uando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerim ento devidam ente comprovado, não puder cum prir o comprom isso, o Contratante

poderá:

Liberar o licitante do com prom isso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos m otivos e com provantes apresentados, e se a comumcaçao ocorreu antes do pedido

de fornecim ento dos produtos;

b) Convocar os dem ais licitantes, visando igual oportunidade de negociaçao.

Paráqrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogaçao da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao mais

vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIM A - DAS PENALIDADES

sanções:

mediante crivo da Adm inistração,

II 0 5% (cinco décim os por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
execução do objeto, lim itada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o dec.mo d 'â
Adm inistração no caso de execução com atraso, podera ocorrer a nao-aceitaçao do objeto, de
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao assumida, sem prejuízo d 
rescisão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(auinze) dias úteis Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adm inistraçao, podera ocorrer a na 
aceitação do objeto, de form a a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o va lor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

v  - 20% (vinte por cento) sobre o va lor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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P ° D E f í LEGISVM''1<S
ESTADO DO MARANHÃO •.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 'v  .
Sistema de Cadastram ento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos sg ^ -p re ju izo  das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais com inaçoes legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e
poderão ser aplicadas juntam ente com as dos incisos II e II , facultada a deresa pre 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

pagamentos devidos pela Adm inistração ou, quando for o caso, cobrada judicialm ente, 

o  ' f  n , . „ r to  Aq nenalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de

cominações legais.

CLÁUSULA O ITAVA - DO CANCELAM ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata. por intermédio de processo 
adm inistrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

• A pedido, quando:

a) Com provar a im possibilidade de cum prir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado;

.  Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 

do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidam ente, m otivadas e justificadas;

d) Não cum prir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) Não com parecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços;

f )  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Autom aticam ente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem  licitantes registrados;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO \
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ^

haja nova ordem de registro.

Paráqrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Pregos cancelado na Ata, por intermédio de 
processo adm inistrativo especifico, assegurado o contraditono e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

disposto no art. 62 da Lei Federal n» 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIM A - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o periodo de vigência da presente A ta , os  ̂ Pre? °s ^ u ç â o ^ e  ^ ^ r e s p e c t iv o s  valores 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBR.GAÇÕES DAS PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar in form ações e esclarecim entos pertinentes e necessários que venham  a ser solicitados 

pelo representante da CONTRATADA,

« . " S s s s í s s s k s « t - k s * 1 * — -  “

, )  o ,  pagam entos â CONTRATADA c—  p r .» l . t .  a a . t .  T «  a p á . o  c u m p » ™ .

das form alidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

„  n o ™ .  •  P— »  « —  *  “ “ “  * •  “ B* " aê" d “
da Câmara Municipal de Im peratriz- MA.

„  fo rn e c e r. .  p » d u » ,  o * d »  « ,  « * .  » " < —  »  • » « -  ” » « “  “
de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

“  P ' " “

d w  e deamaLe norm as a p l i c á v ^ ^

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  Mfc ^
Rua bimp CNpJ 69.555.019/0001-09 ^ J y

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO V Q p !  )
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ‘

s a c ü
com exclusão de qualquer outro.

F oor estarem assim  justas e contratadas, firm am o presente instrum ento em 2 (duas) vias de igual 
teor e form a, na presença das testem unhas que tam bem  o subscrevem .

Im peratriz - MA, 09 de fevereiro de 2024.

CÂM ARA MUNIQ 
Sr. Amauri A lberto 

CONT

PERATRIZ 
;eira de Sousa 

ANTE

o-

SOLUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 
Página 7 de 7


